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Orientações para elaboração do relatório Final “Lei Paulo Gustavo 2024”
II - CATEGORIA - APOIO A ESPAÇOS
2.1 - LINHA “APOIO A SALA DE CINEMA” - PJ


O que abrange a linha “Apoio a Salas de Cinema” conforme o edital  chamamento público para fomento à execução de ações culturais lei Paulo Gustavo? 
A modalidade “Apoio a Sala de Cinema” abrange a  concessão de recursos para a criação ou manutenção de espaços destinados, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva,  admitida a possibilidade de ampliação da vocação de outro espaço cultural já existente.
Possíveis atividades:  constituição de acervos; - curadoria de filmes; - direitos autorais e licenciamentos;- programação de sessões; - organização de eventos; - divulgação, mobilização, produção de materiais educativos,  atividades educativas ; e ações de mediação cultural relacionadas ao cinema, entre outros custos essenciais para o desenvolvimento do objeto. 

[bookmark: _GoBack]O que será considerado "entrega final" dos projetos na linha "Apoio a Sala de Cinema"?
- 01 (um) Relatório de Informação  contendo informações sobre :
-  a curadoria e conceitos da programação;
- programação realizada;
 - informações sobre o formato e periodicidade das sessões;
-  formato de divulgação;
-  identificação do público beneficiário da atividade (quantidade, perfil) no período 
   Especificado;
- comprovação da contrapartida de que ofereceu nas salas de cinema beneficiadas será a 
   exibição de  obras cinematográficas brasileiras de longa metragem em número de dias 
   dez por cento superior ao estabelecido pela regulamentação a que se refere o art. 55 da 
   Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001;
- realização contrapartida proposta no plano de trabalho;

Quais as comprovações necessárias para esta modalidade? 
- Comprovação da programação – listagem dos filmes exibidos e
- comprovação da contrapartida de filmes brasileiros excedendo em 10% de dias conf 
   Regulamentação;
-  comprovação da contrapartida proposta;
-  borderô das sessões;
- Material de divulgação: material impresso, clipping de notícias, comprovação da 
  divulgação nas redes sociais (capturas de tela e link da postagem);
[bookmark: __DdeLink__608_407761985]-  Registro fotográfico ou registro videográfico da atividade [Relatório fotográfico] ;






RELATÓRIO FINAL  DE EXECUÇÃO DO OBJETO  - PJ                     LEI PAULO GUSTAVO (LC 195/2022)

	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

	IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE E DO PROJETO

	Título do Projeto:


	Proponente:  

	CNPJ:
	Dirigente:

	Endereço:
	Telefone

	CEP:
	Cidade:
	UF:
	Email:

	Número do projeto:                                                                   

	Modalidade de Incentivo Cultural:  Termo de Execução Cultural – Categoria: Apoio a Espaços  

	Linha: Apoio a Salas de Cinema 

	Átividade preponderante do projeto:

	Período de execução do Projeto Cultural:
	De  _____/ ______/_______ a  _____/ ______/_______

	Prorrogação (quando for o caso):
	De  _____/ ______/_______ a  _____/ ______/_______




OBS. O RELATÓRIO FINAL CONCLUSIVO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DEVERÁ CORRESPONDER A TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROJETO.

	01 - RESUMO DO PROJETO

	





	02 - IDENTIFIQUE AS PROPOSIÇÕES DO PROJETO A SEREM REALIZADAS

	





	03 – APONTAR AS MODIFICAÇÕES REALIZADAS (SE FOR O CASO) NO PLANO DE TRABALHO COM AUTORIZAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA LEI PAULO GUSTAVO.

	





	04 - CURADORIA E CONCEITOS DA PROGRAMAÇÃO

	




	05 - EQUIPE ENVOLVIDA

	Nome:
	Função:

	
	

	
	




	06 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, PERÍODO, LOCAL, QUANTIDADE E PERFIL DE PÚBLICO  (Constar:  regiões, datas, público alvo (crianças, adolescentes, idoso, especial, outros) 

	Programação: Título do filme, formato e gênero
	Local

	Região da cidade (Norte, Sul, Leste, Oeste, Centro)
	
Data  de realização
	Qtde Público 
	Público alvo*
(indique o número conforme a legenda abaixo)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	* Perfil etário de público alvo
	1
	Crianças 0 - 11 anos
	3
	18 a 59 anos
	5
	GERAL

	
	2
	Adolescentes 12 - 17 anos
	4
	Idosos acima de 60 anos
	
	

	Valor do ingresso cobrado, quando for o caso
	



	07 – DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES REALIZADAS (se for o caso)

	




	08 - MEDIDAS DE  ACESSIBLIDADES OBRIGATÓRIAS: LIBRAS, LEGENDAGEM, AUDIODESCRIÇÃO

	Foram realizadas na totalidade (  )

Se não foram na totalidade, quais foram e apresentar justificativa da não realização de alguma:






	09 - APRESENTAÇÃO DE PRODUTOS OU RESULTADOS (Quantitativo e qualitativo)

	





	10 – APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS E ATIVIDADES ALCANÇADAS NO PERÍODO (Demonstrar como o projeto colaborou para o desenvolvimento de conteúdos, qualificação do artista e circulação de processos culturais, impactos gerados nos beneficiários, com base nos parâmetro e indicadores descritos no plano de trabalho)  

	





	11 - CONTRAPARTIDA EFETUADA   

	




	12 - AVALIAÇÃO QUANTO AO PÚBLICO ATINGIDO   

	
Qual a quantidade de público estimada no projeto?

	Essa quantidade de público foi atingida? Se não, qual a razão?







	13 - CONCLUSÃO DO PROJETO  (Após avaliação, descrever os resultados alcançados confirmando ou não o alcance da proposição, inicial inclusive de público)    

	





	14 - DIVULGAÇÃO DO PROJETO/ TERMO DE FOMENTO 

	A) Divulgação/publicização da parceria - (Lei 13.019/2014 – Art. 11 – “A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública”)
Indicar os meios utilizados pela organização para divulgação do termo de fomento celebrado com a administração pública.

	

	B) Divulgação das ações do projeto
- Indicar os meios utilizados para divulgação das ações do projeto?

	

	C) Aplicação das logomarcas da Secretaria Municipal de Cultura, Ministério da Cultura/Lei Paulo Gustavo. (Decreto nº 35/2018- Cap. VIII) e indicação de classificação etária
(Obs. Anexar junto aos documentos comprobatórios exemplares das peças de divulgação produzidas pelo projeto comprovando a adequada aplicação da logomarca e indicativo da faixa etária do público)


	




	15 – RESULTADOS ALCANÇADOS – quais foram os resultados alcançados e seus benefícios; quais os impactos sociais e/ou econômicos; qual foi o grau de satisfação do público-alvo.

	






	16 - ANEXOS 
Com vistas a assegurar a adequada instrução do RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA EXECUÇÃO DO PROJETO, anexar, de acordo com a especificidades do projeto, documentos comprobatórios, tais como os exemplos a seguir: 
a) registros fotográficos e videográficos  das atividades desenvolvidas  pelo projeto (legendados, datados);
b) listas de presenças dos participantes nas atividades (BORDERÔ OBRIGATÓRIO);
c) registros das atividades 
d) reportagens e publicações a respeito do projeto (datadas, identificadas e referentes ao projeto) e formas de divulgação institucional;
e) avaliações emitidas pelos recursos humanos (equipe, colaboradores)  envolvidos no projeto, quanto aos resultados (positivos e negativos) alcançados;
f) links de acesso a páginas de internet  (websites, plataformas, midias sociais relacionados à execução  e divulgação do projeto);
g) cópias  dos materiais  de divulgação do projeto demostrando a correta aplicação da logomarca da secretaria municipal de cultura e Ministério da Cultura/Lei Paulo Gustavo;
h) outros documentos comprobatórios de acordo com a natureza do projeto;

	
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA EXECUÇÃO DO PROJETO 

Listar, nominar e enumerar a ordem dos documentos que serão anexados ao relatório para comprovação das atividades realizadas e que se aplicam ao projeto: 
1- .....................................................
2- ...................................................
3- ....................................................
4- ................................................
5- ...............................................
6- ....................................................
7- ...............................................






	DECLARAÇÃO FINAL DO PRESIDENTE

	Declaro que a execução do projeto foi realizada da forma relatada acima, e de acordo com o que foi aprovado pela Comissão de Análise da Lei Paulo Gustavo, responsabilizando-me pelas informações contidas neste relatório.




Londrina, data do sistema                              Assinatura Eletrônica do Presidente pelo sistema SEI  
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